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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais
Campus Sabará

PORTARIA Nº 4844/IFMG, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025

Dispõe  sobre  horário  de  funcionamento  do
Campus  em  período  de  férias  escolares  do
Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e
Tecnologia  de  Minas  Gerais  –  Campus  Sabará.

O  DIRETOR-GERAL  SUBSTITUTO  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS SABARÁ,
nomeado pela Portaria nº 42, de 13 de março de 2024, publicada no DOU de 21 de
março de 2024, Seção 2, pag. 21, no uso das suas atribuições legais, em especial,
pela competência fixada pelo art. 41 do Regimento Geral do IFMG,

Considerando o princípio da economicidade e eficiência da Administração Pública e
a necessidade de reduzir despesas com manutenção e de racionalizar os serviços em
período de menor demanda;

Considerando o período de recesso acadêmico, do dia 01 de setembro à 14 de
setembro de 2025; 

e o que consta no Processo nº 23714.001478/2025-72,

RESOLVE

Art. 1º Declarar horário de funcionamento especial do Instituto Federal
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de Minas Gerais Campus Sabará durante as férias escolares no período de 01 de
setembro de 2025 a 14 de setembro de 2025, sendo o expediente neste período das
7h às 19h.  Parágrafo único:  Em período com demandas especiais,  o  horário  de
funcionamento poderá ser alterado, sendo o mesmo devidamente publicado no site
da instituição.

Art. 2° Caberá à Direção imediata ao servidor orientar a forma correta
de compensação e determinar como serão as escalas de trabalhado dos servidores
sobre sua subordinação, observado o horário de funcionamento previsto no art. 1°.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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